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 PORTARIA CREFITO-17 Nº 25/2024, DE 22 DE AGOSTO DE 2024 

 Dispõe  sobre  alteração  da  Portaria  nº 

 17/2024,  para  substituição  de  membro  da 

 Comissão  de  Educação  da  Terapia 

 Ocupacional  do  CREFITO-17,  a  pedido,  e  dá 

 outras providências. 

 O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  REGIONAL  DE  FISIOTERAPIA  E  TERAPIA 
 OCUPACIONAL  DA  17ª  REGIÃO  ,  no  uso  de  suas  atribuições  e  na  conformidade  com  o 

 preceituado no inciso I do Artigo 48 da Resolução COFFITO-182; 

 Considerando  a  solicitação  pessoal  de  desligamento  do  Dr.  Francisco  Leal  de  Andrade, 

 Crefito nº 6335-TO, por questões de interesses pessoais; 

 Considerando  a  necessidade  de  readequação  no  quadro  de  membros  que  compõem  a 

 referida Comissão de Educação da Terapia Ocupacional do CREFITO-17; 

 Considerando  a necessidade de nomeação de coordenador  da mencionada comissão; 

 Considerando  a  deliberação  ocorrida  na  291ª  Reunião  Ordinário  de  Diretoria,  realizada 

 no dia 22 de agosto de 2024; 

 RESOLVE: 

 Art.  1º.  Alterar  os  membros  que  compõem  a  Comissão  de  Educação  da  Terapia 

 Ocupacional  do  CREFITO-17  ,  para  retirar  de  seu  quadro  a  pedido,  o  Dr.  Francisco  Leal 

 de Andrade, Crefito nº 6335-TO. 
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 Art.  2º  Nomear  o  Dr.  Márcio  Luiz  da  Silva  Santos,  inscrito  no  registro  nº  18475-TO,  para 

 compor  a  Comissão  de  Educação  da  Terapia  Ocupacional  do  Crefito-17,  e  exercer  a 

 função de coordenador da mencionada comissão. 

 Art. 3º.  Fica estruturada a presente  Comissão  , da seguinte forma relacionada abaixo: 

 Márcio Luiz da Silva Santos, inscrito sob nº de registro 18475-TO, coordenador; 

 Rodrigo Alves dos Santos Silva, inscrito no Crefito nº 14290-TO, membro; 

 Larissa Galvão da Silva, inscrita no Crefito nº 16128-TO, membro; 

 Art. 4º.  Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 Aracaju/SE, 22 de agosto de 2024. 

 Jader Pereira de Farias Neto 
 PRESIDENTE DO CREFITO-17 


